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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL

GABINETE DO PREFEITO
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PROJETO DE LEI Nº 14 DE 24 DE OUTUBRO DE 2011
Autoriza o chefe do executivo de Tijucas do Sul a integrar a constituição do Consórcio Metropolitano de Saúde do Paraná – COMESP – ratificando o protocolo de intenções baseado na lei n° 11.107 de 06 de abril de 2005.
A Câmara Municipal de Tijucas do Sul aprovou e, eu, Prefeito Municipal de Tijucas do Sul faço saber a toda população a sanção da presente lei. 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal de Tijucas do Sul, Paraná, autorizado a constituir com os Municípios integrantes da 2ª Regional de Saúde, o Consórcio Metropolitano de Saúde do Paraná – COMESP – com personalidade jurídica de direito privado, instituído com a finalidade de aumentar as ofertas de serviços de saúde de média e alta complexidade, obedecendo aos princípios, diretrizes e normas que regulam o SUS, integrando as ofertas de serviços entre os municípios consorciados, criando mecanismos reguladores comuns e desenvolvendo sistemas de informações que dêem suporte a todas as suas atividades.
Art. 2º Fica integralmente ratificado o Protocolo de Intenções do Consórcio Metropolitano de Saúde do Paraná – COMESP, firmado no dia 21 de setembro de 2011, em Assembléia Geral de Prefeitos dos Municípios consorciados. 
Art. 3º Fica revogado o Protocolo de Intenções aprovado no pela Assembléia Geral dos Prefeitos em 15 de abril de 2010. 

Art. 4º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial a lei n° 212, de 18 de maio de 2010.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito do Município de Tijucas do Sul, de 24 de outubro de 2011.

José Altair Moreira

Prefeito

MENSAGEM 14/2011

Por intermédio do Presente, dirigimo-nos aos nobres edis no intuito de encaminhar o anexo Projeto de Lei, para apreciação e voto.
Justificamos o encaminhamento do referido projeto de lei por se tratar de adequação legal para que Tijucas do Sul seja inserida no Consórcio Metropolitano de Saúde do Paraná. Com isso substancial economia advirá dessa participação pois as compras de produtos e serviços serão efetuadas em conjunto com os demais municípios. 

Assim sujeitamos à vossa apreciação o presente projeto de lei, esperando a aprovação, considerando os inúmeros benefícios a serem obtidos pelo município de Tijucas do Sul.
Sem mais para o Momento, subscrevemo-nos.

José Altair Moreira

Prefeito
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